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DESPACHO

Visto que o writ já foi indeferido liminarmente em plantão (fls. 4316/4317), 
não é possível, neste momento, analisar este pleito que, apesar de nominado como tutela 
provisória, tem, em realidade, feições de requerimento de reconsideração, seja daquela 
decisão referida, seja do despacho de folha 4328.

É que insiste o requerente na liminar postulada inicialmente, para colocá-lo em 
liberdade, por excesso de prazo. Assim, como já há interposição de agravo regimental 
(fls. 4319/4326), poderá ser apresentado ao ministro relator após o término do recesso 
forense, caso queira o peticionário.

Nada há, por ora, a prover.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 08 de janeiro de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

Presidente

Edição nº 3063 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 08 de Janeiro de 2021   Publicação: Segunda-feira, 11 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27588308 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS   Assinado em: 08/01/2021 11:28:00
Publicação no DJe/STJ nº 3063 de 11/01/2021 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: a5309dce-46a3-4f9b-bf1d-9f38fea0c7da


